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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 033/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, artigo 17, 
III, “j”; Ato n° 013, de 05 de março de 2010, e considerando o teor 
do Documento protocolizado sob o número 07010194403201878;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça VALÉRIA 
BUSO RODRIGUES BORGES para exercer a função de 
Coordenadora das Promotorias de Justiça de Araguaína – TO, no 
período de 15/01/2018 a 22/01/2018, durante as férias do titular do 
função Benedicto de Oliveira Guedes Neto.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 034/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007,  c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor VICENTE OLIVEIRA 
DE ARAÚJO JÚNIOR, matrícula nº 68907, para, em substituição, 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas 
e Folha de Pagamento, no período de 09 a 14 de janeiro de 
2018, durante o usufruto de Recesso Natalino, do titular do cargo 
Francisco das Chagas dos Santos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 035/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor YVES 

MICHEL BECKMAN DE CARVALHO, Auxiliar Técnico – DAM 2, 
matrícula nº 142717, na Promotoria de Justiça de Xambioá, a 
partir de 26 de janeiro de 2018.

Art. 2° REVOGAM-SE as disposições em contrário.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de janeiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 036/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 
n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo na condição de substituto, para o 
caso de impedimento e afastamento legal da titular, da Ata de SRP 
elencada a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de janeiro de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

Ouvidoria do Ministério Público
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

PORTARIA Nº 037/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução 

nº 003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009, do Colégio de 

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do 

Tocantins; 

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR JULLIE HELLYSIA BORGES 

PEREIRA como prestadora de serviço voluntário no Ministério 

Público do Estado do Tocantins, na 4ª Promotoria de Justiça de 

Porto Nacional – TO, nos seguintes dias da semana: segunda; 

quarta e quinta-feira, no horário de 14h às 18h e terça-feira no 

horário de 14h às 17h, no período de 22/01/2018 a 21/01/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de janeiro de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 038/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação provisória à servidora 

HELOÍSA CASADO LIMA GUELPELI, Analista Ministerial – 

Ciências Jurídicas, matrícula nº 121213, na 3ª Promotoria de 

Justiça da Capital, a partir de 08 de fevereiro de 2018.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de janeiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO 
E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, BEM COMO A EMISSÃO 
DE SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM VIAGEM 
INTERNACIONAL, conforme processo licitatório 
nº 2017/0701/00427, Pregão Presencial nº 
039/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 
- NM de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de novembro de 2016, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MAX 
TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.750.613/0001-09, com sede 104 SUL, AV JK, nº 128, 
sala 1A, neste ato, representada pelo Sra. Marilene Rodrigues 
Neres, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
identidade RG 374.603 – SSP/GO, 2º VIA, inscrito no CPF/MF sob 
o Nº 122.425.351-53, residente e domiciliada na cidade de Palmas-
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor 
Registrado, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ 
nº 14/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, 
de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de reserva, emissão e remarcação de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, bem como a emissão de seguro 
de assistência em viagem internacional, visando prestações 
futuras, para atender as necessidades da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Estado do Tocantins e do CESAF – Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme especifi cações e exigências estabelecidas no 
anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 039/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 039/2017 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2017/0701/00427, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 13/01/2018.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) designar o(s) fi scal(is) desta Ata dentre os servidores lotados 
na área solicitante, para acompanhar e fi scalizar a execução 
contratual e para atestar o recebimento dos serviços, conforme 
defi nido do presente Edital;
c) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
d) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização da execução 
do objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;
e) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
f) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
g) conduzir os procedimentos relativos à eventuais renegociações 
dos preços registrados e à aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
h) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
i) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
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completa e perfeita execução do objeto;
j) reservar à fi scalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste 
edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a PGJ/TO ou modifi cação na 
Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de Preços;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) DO PERCENTUAL DE DESCONTO JÁ DEVERÃO ESTAR 
DEDUZIDOS TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS, 
BEM COMO QUAISQUER OUTRAS DESPESAS DIRETAS E 
INDIRETAS; EXCETO OS VALORES CORRESPONDENTES ÀS 
TAXAS DE EMBARQUE. 
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. Os bilhetes nacionais deverão ser entregues no prazo de até 
01 (uma) hora, a contar do recebimento da solicitação feita pela 
Contratante. Os bilhetes internacionais deverão ser entregues no 
prazo de até 03 (três) horas, a contar do recebimento da solicitação 
feita pela Contratante.
10.2. Os bilhetes que venham a apresentar qualquer irregularidade 
deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir da comunicação. Se a emissão ocorrer no 
dia anterior ao embarque, havendo irregularidade, esta deverá ser 
resolvida imediatamente; 
10.3. Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou 
omissão atribuível à empresa e que comprometa sua utilização, 
a contratada deverá providenciar a correção, e, ainda, arcar com 
eventuais prejuízos que isso acarretar.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                                                                                 
Conforme Artigo 7º da Lei 10.520/2002.
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente da contratação;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral da ATA, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações;
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 09 de Janeiro de 2018.

___________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________
MAX TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA ME

Marilene Rodrigues Neres
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________    2-________________________
   Nome:                                          Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.
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PROCESSO Nº: 2017/24830/004075 (IGEPREV) 
ASSUNTO: Abono de Permanência
INTERESSADA: Maria Roseli de Almeida Pery

DESPACHO Nº 011/2018 – Nos termos do art.17, inciso 
V, alínea “h”, item 2, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008,  considerando os dispositivos da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003, considerando os deferimentos 
favoráveis exarados no Parecer Técnico n° 80/2018, fl s. 65/66, 
de 08 de janeiro de 2018, e demais documentos carreados nos 
autos em epígrafe, oriundos do Instituto de Previdência do Estado 
do Tocantins – IGEPREV, CONCEDO o Abono de Permanência a 
que faz jus a Promotora de Justiça MARIA ROSELI DE ALMEIDA 
PERY, matrícula n° 14593, produzindo efeitos fi nanceiros a partir 
de 20 de outubro de 2017 e AUTORIZO a inclusão na folha de 
pagamento a partir do contracheque de janeiro de 2018.

Encaminhe-se os presentes autos ao Departamento 
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento para as devidas 
providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de janeiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 017/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido na  1ª Promotoria de Justiça de Paraíso do 
Tocantins, exposta no requerimento protocolado sob o nº 
07010194495201896, em 15 de janeiro de 2018, da lavra da Dr. 
Juan Rodrigo Carneiro Aguirre, Promotor de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a)  Juliana 
Attab Thame Grisani,  a partir do dia 16/01/2018, referentes 
ao período aquisitivo 2013/2014, marcadas anteriormente de 
08/01/2018 a 22/01/2018, assegurando o direito de usufruto dos 
07 (sete) dias restantes para 05/02/2018 à 11/02/2018, já tendo 
recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 16 de janeiro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 018/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido na 6ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento protocolado sob o nº 07010194856201811, em 17 
de janeiro de 2018, da lavra do Dr. José Demóstenes de Abreu, 
Procurador de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a)  Savanna 
Oliveira Machado,  a partir do dia 17/01/2018, referentes ao período 
aquisitivo 2016/2017, marcadas anteriormente de 08/01/2018 a 
22/01/2018, assegurando o direito de usufruto dos 06 (seis) dias 
restantes para época oportuna, já tendo recebido o adicional de 
férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 17 de janeiro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0000181, oriundos da 1ª Promotoria de 
Justiça de Cristalândia, visando apurar possível ocorrência de 
ilegalidade decorrente de aumento indevido dos vencimentos 
dos Vereadores no Município de Lagoa da Confusão/ŦO. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

DIRETORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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 Portaria de Instauração - PAD/0080/2018

Processo: 2018.0000153

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento 
de investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e 
os elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0000153 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
H.F.L., procedimento cirúrgico para a retirada de Colostomia;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo 
CNMP 002/2017);
4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
5. Ofi cie-se ao Núcleo de Apoio Técnico da Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 03 
(três) dias;
6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Moacir Camargo de Oliveira
Promotor de Justiça

-em substituição automática-

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso 
de suas atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 
003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência 
aos interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de 
Fato nº 2017.0003682, autuado a partir de denúncia apresentada 
via web, em 07/02/2011 e registrada sob o número WEB1543 em 
que citado noticiante expõe sua irresignação com o Governo 
Estadual no tocante a nomeação de servidores concursados, 
tendo em vista a ausência de lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público Informa 
ainda que, caso queira, poderá o interessado interpor recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de 
Justiça que a este subscreve.

Palmas, 17 de janeiro de 2018.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso 
de suas atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 
003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência 
aos interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de 
Fato nº 2017.0003682, autuado a partir de denúncia anônima 
apresentada via web, em 20/09/2013, a qual foi registrada no 
sistema sob o nº 602/2013, solicitando a atuação do Ministério 
Público para sanar suposta inconstitucionalidade contida no edital 
do concurso da Polícia Militar do Estado consistente na previsão 
de eliminação do certame de candidatos portadores do vírus HIV, 
tendo em vista a ausência de lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público Informa 
ainda que, caso queira, poderá o interessado interpor recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de 
Justiça que a este subscreve.

Palmas, 17 de janeiro de 2018.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso 
de suas atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 
003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência 
aos interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de 
Fato nº 2017.0003690, autuado a partir de denúncia anônima, 
tendo como objeto a aprovação de “verba indenizatória de 40% 
para os vereadores do município de Palmas-TO”, tendo em 
vista a ausência de lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou 
direitos tutelados pelo Ministério Público Informa ainda que, caso 
queira, poderá o interessado interpor recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de Justiça que a este 
subscreve.

Palmas, 17 de janeiro de 2018.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

 Portaria de Instauração - PP/0082/2018

Processo: 2017.0001555

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no exercício de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal, artigo 26, inciso I, da Lei nº 8,625/93; artigo 
8º, § 1º da Lei nº 7.347/85; e:

CONSIDERANDO os documentos juntados à Notícia de Fato 
n° 2017.0001555 demonstram irregularidades nas creches do 
Município de Porto Nacional;

CONSIDERANDO que o parecer técnico do Centro de Apoio 
Operacional da Infância e Juventude aponta a necessidade de 
adequação do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e de Orçamentos Anuais para que se efetive o previsto no 
Plano Municipal de Educação e regularize a situação das 
creches municipais no que tange ao quantitativo de funcionários 
proporcionalmente ao de alunos;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar às 
crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária; a regra insculpida 
no artigo 4° da Lei 8069/90, que determina
CONSIDERANDO a regra insculpida no artigo 4° da lei 8069/90, 
que determina que é dever do Poder Público assegurar a 
efetivação do direito à educação, inclusive ofertando ensino em 
creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade 
(art. 54, IV, do ECA);

CONSIDERANDO que o artigo 208 da Constituição Federal 

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE                
PORTO NACIONAL 
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ressalta que o dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: VII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, através de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação, e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que de nada adianta o Poder Público fornecer 
o ensino sem a devida qualidade, inviabilizando, assim, um efetivo 
ensino;

CONSIDERANDO a competência, em regime de colaboração, da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios defi nirem formas 
de colaboração para assegurar a universalização do ensino 
obrigatório (artigo 211, §§2° e 4 da CF);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento preparatório de inquérito civil para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como 
promover a ação civil pública para a garantia e respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes (artigo 
201, VIII, ECA);

CONSIDERANDO a necessidade de se concluir a apuração 
das irregularidades nas creches do Município de Porto Nacional 
para que se adéque o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e os Orçamentos Anuais no intuito de atender o 
Plano Municipal de Educação e seja ofertado por aquele Ente 
ensino de qualidade, nos termos do artigo 129, III, da CF, artigo 
1°, I e VI, da Lei n° 7.347/85;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com 
vistas a apurar as irregularidades nas creches do Município 
de Porto Nacional, identifi cando eventuais responsabilidades, 
fi gurando como interessado na investigação: a coletividade; e o 
Município de Porto Nacional.

Desde já, fi cam determinadas as seguintes diligências:
a)Afi xe cópia no placar da Sede das Promotorias de Justiça de 
Porto Nacional pelo prazo de 30 (trinta) dias;

b) Requisite-se da  Secretaria Municipal de Educação as seguintes 
informações: 1- O Município de Porto Nacional possui comissão ou 
equipe técnica determinada por ato legal com a responsabilidade 
de monitorar e avaliar o Plano Municipal de Educação? 2 - Na lei 
do Plano Municipal de Educação há dispositivos e prazos a serem 
cumpridos, estabelecidos progressivamente? Em caso positivo, 
especifi que-os. 3 - o Município utiliza o percentual mínimo (25%) 
do orçamento em educação? 4 - documentos que a Secretaria 
entender pertinentes;

c) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da Instauração do 
presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público;

d) Encaminhe-se extrato de instauração para publicação no Diário 
Ofi cial ou no sítio eletrônico do Ministério Público.

Prazo para as diligências: 10 (dez) dias, com a advertência de 
se tratarem de dados técnicos indispensáveis à propositura de 
eventual ação civil.

Após o recebimento das respostas no prazo assinalado, voltem 
conclusos os autos.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 17 de Janeiro de 2018
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